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ASSUNTO: COVID-19  –  Medidas excecionais e temporárias na área do desporto  

 
 
Exmos. Senhores 
 
A Federação de Ginástica de Portugal vem pela presente divulgar o Decreto Lei nº 18-A/2020, 
publicado a 23 de abril, o qual estabelece medidas excecionais e temporárias na área do desporto 
no âmbito da pandemia da doença COVID-19. 
 
Mantenham-se em segurança e ativos! 
 
Cumprimentos, 
 

A Chefe dos Serviços Financeiros e Administrativos 
 

 
Sandra Pires 
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